
Afixação do edital em pelo menos um
local público de grande movimentação;
Afixação do edital nas Unidades
Policiais da circunscrição do CONSEG.
Divulgação através dos meios de
comunicação circulantes na
comunidade;

      ATOS DE PUBLICIDADE
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ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE

PROCESSO ELEITORAL DE UM CONSEG

INSCRIÇÃO DE CHAPA
A inscrição da chapa interessada

em participar do pleito será
formalizada através de

Requerimento de Inscrição de
Chapa, acompanhada dos

respectivos Atestados de
Antecedentes Criminais e Ficha

Cadastral Individual dos Membros
inscritos/eleitos, a ser entregue

aos Membros Natos no mínimo 10
dias antes da eleição.

DIA DAS ELEIÇÕES
A apuração dos votos e a

proclamação dos resultados
deverão estar consignadas na
Ata de Eleição que deverá ser
encaminhada à CECONSEG,

formalmente através de Ofício,
juntamente com os demais
documentos que compõe o

processo eleitoral.
CARTA CONSTITUTIVA
É o ato público formal de
homologação e reconhecimento
pelo Poder Público que autoriza
os CONSEGs do estado do
Paraná a desenvolverem suas
atividades e se utilizarem das
suas prerrogativas.
Costumeiramente entregue à
Diretoria Executiva eleita em
solenidade presidida pelo
Coordenador Estadual.

Edital de Convocação para as Eleições;
Requerimento de Inscrição de Chapa,
Atestado de Antecedentes Criminais e Ficha
Cadastral Individual dos Membros
inscritos/eleitos.;
Ata de Eleição;
Ofício cientificando à CECONSEG sobre os
resultados das eleições e certificando o
cumprimento dos atos de publicidade do
edital;

      PROCESSO ELEITORAL

MOBILIZAÇÃO DA
COMUNIDADE

A fase pré-eleitoral inicia-se com
a mobilização da comunidade

para criar,
reativar ou reeleger um

CONSEG.
EDITAL DE ELEIÇÕES 
Lançado pela Comissão
Eleitoral, o Edital tem por
objetivo dar conhecimento à
comunidade local sobre o
processo eleitoral que irá
escolher a Diretoria Executiva
do CONSEG. 
O edital deverá ser publicado
com antecedência mínima de
20 dias da data do pleito. 
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20
dias


